
EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo de 30 (trinta) dias.
O Dr Henrique Nader, MM Juiz de Direito da Segunda Vara

da Comarca de Valinhos, Estado de São Paulo, na forma da lei
etc, FAZ SABER aos co-executados THOMAZ JOSÉ PERRI e
VERA LOURDES CAIO PERRI, CPFs nºs n/c, incluídos no pólo
passivo da demanda em 23.11.05, em local ignorado, que
contra ele(s) é movida uma ação de Execução Fiscal, processo
nº 0098/98, perante este Juízo e Cartório respectivo, tendo
como exeqüente o INSS, visando receber a importância de R$-
35.996,65 (valor em novembro/2005), mais acréscimos legais,
provenientes de débitos referentes à CERTIDÃO DE DÍVIDA
ATIVA nº 31.523.787-2. E por estar em lugar incerto e não
sabido, expediu-se o presente edital com o prazo referido, pelo
qual ficam citados da propositura da presente ação e de que
terão o prazo de 05 (cinco) dias para pagar o débito apontado
ou garantir a execução na forma do disposto no artigo 9º da
Lei 6830/80, a contar do prazo do edital. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, é expedido o presente
edital, que será publicado e afixado na forma da Lei. Valinhos,
21/11/06.

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo de 30 (trinta) dias.
O Dr Henrique Nader, MM Juiz de Direito da Segunda Vara

da Comarca de Valinhos, Estado de São Paulo, na forma da lei
etc, FAZ SABER aos co-executados PAULO COCCIADIFERRO
(CPF nº 017.282.938-04), MARIO CÉLIO MACHADO (CPF nº
034.116.939-27), LUIZ ANTONIO COCCIADIFERRO (CPF nº
262.392.568-20) E JOÃO PINTO JÚNIOR (CPF nº 819.511.408-
34), em local ignorado, que contra ele(s) é movida uma ação
de Execução Fiscal, processo nº 0019/05, perante este Juízo e
Cartório respectivo, tendo como exeqüente o INSS, visando
receber a importância de R$-219.536,02 (valor em
novembro/2006), mais acréscimos legais, provenientes de
débitos referentes à CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA nº
35.639.448-4. E por estar em lugar incerto e não sabido,
expediu-se o presente edital com o prazo referido, pelo qual
ficam citados da propositura da presente ação e de que terão o
prazo de 05 (cinco) dias para pagar o débito apontado ou
garantir a execução na forma do disposto no artigo 9º da Lei
6830/80, a contar do prazo do edital. E para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, é expedido o presente
edital, que será publicado e afixado na forma da Lei. Valinhos,
21/11/06.

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO WILSON EMIDIO
MILA, EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO DE DIVÓRCIO, EM
QUE FIGURA COMO REQUERENTE ISABEL CRISTINA DE OLI-
VEIRA MILA - PROCESSO N.° 1182/06, COM O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

O DOUTOR HENRIQUE NADER, MM. JUIZ DE DIREITO DA
2ª VARA DA COMARCA DE VALINHOS, ESTADO DE SÃO
PAULO, ETC.

FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, especialmente o requerido WILSON
EMIDIO MILA, que por este Juízo e Cartório respectivo se pro-
cessam os autos da ação de Divórcio, em que figura como
requerente ISABEL CRISTINA DE OLIVEIRA MILA, objetivando a
decretação do divórcio, alegando, em resumo, que a comu-
nhão de vida com o requerido tornou-se impossível por
diversos fatores e pelo fato de estar separada de fato desde
julho de 2004, perfazendo, portanto, o lapso temporal de dois
anos consecutivos. Requereu, por fim, a decretação do
divórcio; a expedição de mandado de averbação ao cartório
para que passe a usar o nome de solteira, a saber: ISABEL
CRISTINA OLIVEIRA; a guarda dos filhos menores e a fixação
dos alimentos. Estando o requerido em lugar incerto e não
sabido, é expedido o presente edital com o prazo de 30 (trinta)
dias através do qual fica o mesmo CITADO do inteiro teor, para
que, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados após o
prazo do edital, contestar a presente ação. Fica o requerido
advertido de que se não contestar a ação no prazo legal se
presumirão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo
requerente, nos termos do artigo 285 e 319 do C.P.C. E, para
que chegue ao conhecimento de todos e de futuro ninguém
possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, que será
afixado e publicado na forma da Lei. Valinhos, 17 de
novembro de 2.006.

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo de trinta (30) dias.
O Dr Henrique Nader, MM Juiz de Direito da Segunda Vara

da Comarca de Valinhos, Estado de São Paulo, na forma da lei
etc, FAZ SABER ao co-executado DALMO NUNES SOUZA, CPF
289.021.068-53, em local ignorado, que contra ele e DHMA
COMERCIAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA e HERMÍNIA
NOVOA SOUZA é movida uma ação de Execução Fiscal, pro-
cesso 326/00, perante este Juízo e Cartório respectivo, tendo
como exeqüente a FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO,
visando receber a importância de R$ 13.313,07, valor em
setembro/06, mais acréscimos legais, provenientes de débitos
referentes à CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA 161.256.619. E por
estar em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente
edital com o prazo referido, pelo qual fica citado da proposi-
tura da presente ação e de que terá o prazo de 05 (cinco) dias
para pagar o débito apontado ou garantir a execução na forma
do disposto no artigo 9º da Lei 6830/80, a contar do prazo do
edital. E para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados, é expedido o presente edital, que será publicado e
afixado na forma da Lei. Valinhos, 20/11/06.

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo de trinta (30) dias.
O Dr Henrique Nader, MM Juiz de Direito da Segunda Vara

da Comarca de Valinhos, Estado de São Paulo, na forma da lei
etc, FAZ SABER ao(à/s) executado(a/s) RUY ANTONIO M. DOS
SANTOS e HAROLDO DA SILVA, CNPJ/CPF n/c local ignorado,
que contra ele(a/s) é movida uma ação de Execução Fiscal,
processo 136/06, e não 136/05 como constou no edital publi-
cado em 10/11/06, perante este Juízo e Cartório respectivo,
tendo como exeqüente a FAZENDA DO MUNICÍPIO DE VALI-
NHOS, visando receber a importância de R$ 1.449,51, valor em
outubro/06, mais acréscimos legais, provenientes de débitos
referentes à(s) CERTIDÃO(ÕES) DE DÍVIDA ATIVA 6746/02 e
outras(s) - IPTU/TSU do imóvel situado na Rua José Mori,
quadra A, lote 2, Jardim Maria Ilydia. E por estar(em) em lugar
incerto e não sabido, expediu-se o presente edital com o prazo
referido, pelo qual fica(m) citado(a/s) da propositura da pre-
sente ação e de que terá(ão) o prazo de 05 (cinco) dias para
pagar o débito apontado ou garantir a execução na forma do
disposto no artigo 9º da Lei 6830/80, a contar do prazo do
edital. E para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados, é expedido o presente edital, que será publicado e
afixado na forma da Lei. Valinhos, 20/11/06.

VÁRZEA PAULISTA

2ª VARA
5BIFX.000

EDITAL DE DECRETAÇÃO DE INTERDIÇÃO DE CARLOS
ROBERTO DA SILVA, EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO DE
INTERDIÇÃO C/C CURATELA, PROCESSO Nº 1726/03, MOVIDA
POR JOSÉ CARLOS RIBEIRO CONTRA CARLOS ROBERTO DA
SILVA. 

A DOUTORA FLÁVIA CRISTINA CAMPOS LUDERS, JUÍZA
DE DIREITO DA 2ª VARA JUDICIAL DA COMARCA DE VÁRZEA
PAULISTA, ESTADO DE SÃO PAULO, ETC.

FAZ SABETR a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida por
este juízo, datada de 17 de agosto de 2006, foi decretada a
interdição de CARLOS ROBERTO DA SILVA, brasileiro, solteiro,
portador do RG. 7.230.063-7, filho de José Ribeiro da Silva e
de Francelina Ferreira da Silva, nascido 18 de dezembro de
1969 em Cons. Mairinck/PR. Registrado no cartório de Registro
Civil de Conselheiro Mairinck/PR., comarca de Ibaiti/Paraná,
sob nº 5.046, livro nº A-05, fls. 62 verso, residente e domici-
liado à Rua Ubatã, nº 309, Várzea Paulista/S.P., tendo-lhe sido

nomeado como curador JOSÉ CARLOS RIBEIRO, brasileiro,
separado, ajudante de produção, portador da Cédula de Identi-
dade RG nº 24.337.661-3 e CPF/MF nº 137.580.458-86, filho
de José Ribeiro da Silva e de Francelina Ferreira da Silva, nas-
cido aos 04 de julho de 1967 em Conselheiro Mairinck/PR.,
residente e domiciliado à Rua das Ubatã, 309, Jardim América
I, Várzea Paulista/S.P., tendo o mesmo sido declarado absolu-
tamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
na forma do artigo 5º, inciso II do Código Civil, e de acordo
com o artigo 454, parágrafo 2º, do Código Civil. E para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, e no futuro
não aleguem ignorância, foi expedido o presente, que será
publicado e afixado na forma da lei. Várzea Pta., 21 de
novembro de 2006. 

(24-5-15)

VINHEDO

1ª VARA CÍVEL
1BIGE.000

EDITAL DE CITAÇÃO DE PLUMA IND COM PROD AUT
LTDA, NOS AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL, Nº 696/05, REQUE-
RIDA POR SANEBAVI SANEAMENTO BÁSICO VINHEDO, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DOUTOR VILSON RODRIGUES ALVES, MM. Juiz de
Direito DA 1ª VARA DA COMARCA DE VINHEDO, ESTADO DE
SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, e
especialmente ao Réu PLUMA IND COM PROD AUT LTDA, que
perante este 1º. Ofício Judicial de Vinhedo, tramita a ação de
Execução Fiscal nº 696/05, requerida por SANEBAVI SANEA-
MENTO BÁSICO VINHEDO, contra PLUMA IND COM PROD
AUT LTDA, e constando dos autos que o requerido encontra-se
em local incerto e não sabido, fica o mesmo, através do pre-
sente CITADO dos termos da petição inicial a seguir resumida:
“SANEBAVI SANEAMENTO BÁSICO VINHEDO vem, através de
seu procurador, propor a presente Execução Fiscal, em virtude
de inscrição em Dívida Ativa de nº 259. Requer a citação do(a)
executado(a) para que pague o débito ou garanta a execução,
dando à presente o valor de R$ 3.636,60”; e r. despacho a
seguir transcrito: “Cite-se por edital, como requerido. Int.
Vinhedo, 17/10/2006 - a) VILSON RODRIGUES ALVES - Juiz de
Direito.”. ADVERTÊNCIA: Fica o(a) executado(a) INTIMADO de
que após o decurso do prazo deste edital, terá 05 (cinco) dias
para pagar o débito ou nomear bens à penhora, sob pena de
serem penhorados tantos quantos bastem para garantir a
dívida, bem como de que terá o prazo de 30 (trinta) dias para
embargar a presente execução. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos e principalmente do(a) executado(a) PLUMA
IND COM PROD AUT LTDA, expediu-se o presente edital que
será publicado e afixado na forma da lei. Vinhedo, 21 de
Novembro de 2006.
1BIGE.001

EDITAL DE INTIMAÇÃO, EXTRAÍDO DOS AUTOS DA AÇÃO
DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL REQUERIDA POR FRANPLAST
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA - Processo Nº
659.01.2006.003930-2/000000-000, n de ordem 1.034/2006.

O DOUTOR VILSON RODRIGUES ALVES, MM. Juiz de
Direito DA 1ª VARA DA COMARCA DE VINHEDO, ESTADO DE
SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, FAZ SABER aos credores da
FRANPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA,
sociedade empresária (CNPJ/MF n° 52.736.295/0001-62 e Ins-
crição Estadual n° 421.002.799.113), estabelecida à Estrada
Municipal, n° 272 - Bairro Leitão, Louveira/SP, e a todos
quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem
que, pelo presente ficam INTIMADOS que, por parte do admi-
nistrador judicial, Dr. Rolff Milani de Carvalho, advogado,
OAB/SP 84.441, foi apresentada a relação de credores, os res-
pectivos valores atualizados, os valores dos juros e os valores
totais dos créditos, observando-se que todos têm natureza qui-
rografários, para os fins do disposto no art. 7º, § 2º e art. 55
da Lei 11.101, de 09-02-2005, referentemente a recuperação
judicial da FRANPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PLÁSTICOS LTDA, sociedade empresária (CNPJ/MF n°
52.736.295/0001-62 e Inscrição Estadual n° 421.002.799.113),
estabelecida à Estrada Municipal, n° 272 - Bairro Leitão, Lou-
veira/SP, sendo que a totalização dos créditos deu-se na data
do ajuizamento da recuperação judicial (30/06/2006) e seguem
espelhados neste edital e os desdobramento dos valores, em
composição analítica poderão ser observados nos autos, na
planilha apresentada, ou ainda, no site
http://milanirolff.sites.uol.com.br ou obtê-la, via e-mail (milani-
rolff@uol.com.br), sendo que a administrador judicial estará à
disposição dos interessados, para fins de explicitação dos ele-
mentos que nortearam a elaboração da planilha de créditos ou
apresentação dos documentos pertinentes, em seu escritório
localizado na Rua Mário Borin, nº 203, Chácara Urbana, Jun-
diaí, Estado de São Paulo, CEP 13.211-836, fone (11) 4586-
7400, diariamente, das 8,00 hs às 11,00 hs, sendo que a
relação de credores e respectivos valores dos créditos são: A C
P 1001 Utilidades e Reciclagem Limitada (R$ 7328,36 + R$
48,49 = R$ 7376,85); Adailto Leal da Silva (R$ 17561,14 + R$
87,78 = R$ 17648,93); Adesval Industria Gráfica Limitada ME
(R$ 597,78 + R$ 8,77 = R$ 606,54); Alphafer Construções
Metálicas Limitada (R$ 782,25 + R$ 0,25 = R$ 782,5);
Anthonia Therezinha Fonseca Vio ME (R$ 44607,5 + R$ 29,08
= R$ 44636,59); Antonio Carlos Gonzaga (R$ 12066,5 + R$
32,18 = R$ 12098,68); Auto Center Peças M R (R$ 643,46 +
R$ 0,48 = R$ 643,95); Auto Posto Dornelas Limitada (R$
4808,00 + R$ 126,61 = R$ 4934,61); Auto Posto Flamingo de
Louveira Limitada (R$ 26156,66 + R$ 284,54 = R$ 26441,21);
Banco Bradesco S/A (R$ 425358,00 + R$ 0 = R$ 425358,00);
Banco do Brasil S/A (R$ 101660,00 + R$ 0 = R$ 101660,00);
Banco Itaú S/A (R$ 133000,00 + R$ 0 = R$ 133000,00); Banco
Luso Brasileiro S/A (R$ 38900,00 + R$ 0 = R$ 38900,00);
Banco Nossa Caixa S/A (R$ 81860,00 + R$ 0 = R$ 81860,00);
Banco Real S/A (R$ 217590,00 + R$ 0 = R$ 217590,00); Banco
Safra S/A (R$ 105950,20 + R$ 0 = R$ 105950,20); Banco
Sudameris S/A (R$ 184000,00 + R$ 0 = R$ 184000,00); Banco
Toyota do Brasil S/A (R$ 0 + R$ 0 = R$ 0); Bank of America
Company (Bankboston) (R$ 256500,00 + R$ 0 = R$
256500,00); Bellini de Louveira Materiais para Construção Ltda
(R$ 14779,33 + R$ 2,91 = R$ 14782,24); C S P Comercio de
Sacos Papeis e Plasticos Limitada (R$ 100282,67 + R$ 3122,85
= R$ 103405,52); Camp Corte Comercio Industria de Aço Limi-
tada EPP (R$ 1292,24 + R$ 11,63 = R$ 1303,87); Carlos
Alberto da Silva (R$ 2810,04 + R$ 7,49 = R$ 2817,53); Cash
Plus Factoring e Fomento Mercantil Ltda (R$ 50330,31 + R$
312,66 = R$ 50642,96); Ciesa S/A (R$ 1080,47 + R$ 11,05 =
R$ 1091,51); Cleber Reis Risso Costa (R$ 38207,21 + R$
271,62 = R$ 38478,84); Colormax do Brasil Ind e Com Ltda
(R$ 6962,56 + R$ 13,55 = R$ 6976,11); Comave Equipa-
mentos para Escritório Limitada (R$ 1062,38 + R$ 17,71 = R$
1080,09); Companhia Piratininga de Força e Luz (R$ 66363,31
+ R$ 796,36 = R$ 67159,67); Concrebase Comercio e Serviços
de Concretagem Limitada (R$ 606,67 + R$ 3,24 = R$ 609,91);
Coplastil Indústria e Comércio de Plásticos Limitada (R$
3929,43 + R$ 8,57 = R$ 3938); Cosmar Veículos e Maquinas
S/A (R$ 4344,39 + R$ 44,64 = R$ 4389,03); Credcamp
Fomento Mercantil (R$ 15000,00 + R$ 0 = R$ 15000,00); Cri-
vellaro & Filhos Limitada (R$ 2206,62 + R$ 15,64 = R$
2222,26); CRR Centro de Reciclagem Rio (R$ 238241,96 + R$
500,12 = R$ 238742,08); D F Louveira Materiais Básicos para
Construção Ltda- ME (R$ 644,63 + R$ 7,09 = R$ 651,72);
Dilimp Vassouras e Reciclagem Plásticos Limitada (R$
24950,82 + R$ -129,2 = R$ 24821,62); Djonce Transportes
Limitada ME (R$ 1355,64 + R$ 41,15 = R$ 1396,79); Eduardo
Portela Guedes (R$ 1650,14 + R$ 20,9 = R$ 1671,04);
Empresa Jornalística Louveirense Limitada (R$ 1501,9 + R$
25,04 = R$ 1526,94); Estopas e Residuos Friburguense Ltda

(R$ 13514,54 + R$ 117,02 = R$ 13631,56); F/ de Salvo Móveis
ME (R$ 740,96 + R$ 8,89 = R$ 749,85); Fabiano Barboza (R$
11978,00 + R$ 70,73 = R$ 12048,73); Factorway (R$
74310,00 + R$ 0 = R$ 74310,00); Feira da Borracha Limitada
(R$ 705,76 + R$ 16,47 = R$ 722,23); Ferfla Comercio de
Metais Ltda (R$ 6782,16 + R$ 174,1 = R$ 6956,26); Fernando
(R$ 11642,36 + R$ 58,41 = R$ 11700,77); Finamax S/A (R$
83345,00 + R$ 0 = R$ 83345,00); Fumio Matsuniya (R$
1200,06 + R$ 19,20 = R$ 1219,26); Gastaldo & Cia Limitada
(R$ 661,65 + R$ 18,31 = R$ 679,96); IP Isumos Piracicabano
Industria e Comercio Limitada (R$ 1406,52 + R$ 9,22 = R$
1415,75); Irel Industria e Comercio Limitada EPP (R$ 880,00 +
R$ 7,63 = R$ 887,63); Joaquim Vitor Batista da Silva (R$
3683,00 + R$ 15,84 = R$ 3698,84); José (R$ 2061,00 + R$
14,43 = R$ 2075,43); José Cláudio Silva (R$ 9710,84 + R$
88,04 = R$ 9798,88); José Eduardo (R$ 3428,56 + R$ 81,14 =
R$ 3509,7); José Viegas (R$ 3108,54 + R$ 53,88 = R$
3162,42); Loreal (R$ 1062,51 + R$ 31,88 = R$ 1094,38); Lucas
de Oliveira Silva ME (R$ 451,77 + R$ 3,76 = R$ 455,53); Luis
Grande (R$ 8509,43 + R$ 67,71 = R$ 8577,14); Marcelo (R$
6138,37 + R$ 113,56 = R$ 6251,93); Marcio Pereira dos
Santos (R$ 2803,64 + R$ 45,79 = R$ 2849,43); Marcos R Pas-
choalotte ME (R$ 2938,48 + R$ 3,88 = R$ 2942,36); Marcos
Ribeiro & Cia Ltda (R$ 3402,27 + R$ 29,5 = R$ 3431,77);
Marcos Roberto Oliveira Lage (R$ 19008,00 + R$ 184,20 = R$
19192,20); Maria Baixinha (R$ 1176,00 + R$ 7,06 = R$
1183,06); Metap Comercio de Sucatas Limitada (R$ 79826,42
+ R$ 187,41 = R$ 80013,84); Minérios Ouro Branco Limitada
(R$ 361,27 + R$ 4,09 = R$ 365,36); Multifinance Fomento
Mercantil (R$ 32460,00 + R$ 0 = R$ 32460,00); Multiplast
Comercial e Reciclagem Limitada (R$ 216466,49 + R$ 2930,55
= R$ 219397,05); Natal Luis Orsi (R$ 30016,29 + R$ 227,96 =
R$ 30244,25); Nelson Menezes (R$ 6921,94 + R$ 16,99 = R$
6938,93); Opinião (R$ 15540,00 + R$ 0 = R$ 15540,00); Pacto
(R$ 23310,00 + R$ 0 = R$ 23310,00); Papelcaf Comércio de
Papel Limitada (R$ 16697,18 + R$ 200,24 = R$ 16897,42);
Patricie Santos Scudelari ME (R$ 10063,48 + R$ 65,62 = R$
10129,10); Paulo Bittencourt Mota (R$ 4808,00 + R$ 125,01 =
R$ 4933,01); Plasmassi Plásticos e Serviços Limitada EPP (R$
219560,00 + R$ 0 = R$ 219560,00); Pro Fac Industria e
Comercio Limitada (R$ 12435,65 + R$ 130,04 = R$ 12565,7);
Proaço Reciclagem de Materiais Limitada (R$ 1746,27 + R$
30,27 = R$ 1776,54); RDR Factoring Ltda (R$ 6615,00 + R$ 0
= R$ 6615,00); Redfactor Factoring e Fomento Comercial S/A
(R$ 23310,00 + R$ 0 = R$ 23310,00); Reis & Filhos Garrafaria
e Materiais de Reciclagem Limitada ME (R$ 24590,99 + R$
241,64 = R$ 24832,63); Resist Aquecimento Industrial Ltda
EPP (R$ 1019,32 + R$ 9,35 = R$ 1028,67); RM (R$ 1225,59 +
R$ 20,84 = R$ 1246,43); Ronaldo Truck Service - Mecanica
Diesel RMS Serviços E P (R$ 4678,12 + R$ 4,18 = R$ 4682,29);
Roscaplas Comercio & Industria Limitada (R$ 7381,01 + R$
104,98 = R$ 7485,99); Salvador (R$ 2134,10 + R$ 12,80 = R$
2146,90); Samil de Belford Roxo Reciclagem Ltda (R$ 19742,02
+ R$ 264,36 = R$ 20006,38); Santa Edwirges (R$ 11715,21 +
R$ 187,44 = R$ 11902,65); Santos Neves Distribuidora de Gás
Ltda ME (R$ 2349,33 + R$ 20,78 = R$ 2370,11); Screens do
Brasil Filtragem Industrial Limitada (R$ 2302,99 + R$ 31,86 =
R$ 2334,85); Sergio Custodio (R$ 566,41 + R$ 14,16 = R$
580,57); Sergio Luiz de Melo (R$ 4415,02 + R$ 107,43 = R$
4522,45); Sergio Santa Cruz (R$ 1109,64 + R$ 16,27 = R$
1125,92); Stilex Abrasivos Limitada (R$ 1212,82 + R$ 25,79 =
R$ 1238,61); Talst Assessoria Contábil S/C Limitada (R$
1500,24 + R$ 95,02 = R$ 1595,26); Teffé Lubrificantes Ltda
(R$ 1015,71 + R$ 6,98 = R$ 1022,69); THR Industrria e
Comercio de Embalagens Limitada (R$ 664,52 + R$ 9,75 = R$
674,27); Transbarbi Frutas Ltda (R$ 18100,00 + R$ 0 = R$
18100,00); Unibanco S/A (R$ 126989,00 + R$ 0 = R$
126989,00); Unicap Renovadora Pneus Ltda (R$ 720,47 + R$
9,73 = R$ 730,2); Usinagem Restanol S/C Ltda ME (R$ 6004,87
+ R$ 67,31 = R$ 6072,19); Valicorte Industria Comercio Oxi-
corte Limitada (R$ 429,11 + R$ 1,14 = R$ 430,25); Valvulaflex
Comercio de Embalagens Plásticas Limitada ME (R$ 8007,80 +
R$ 88,09 = R$ 8095,89); VCD Fomento Mercantil Ltda (R$
46727,29 + R$ 1004,67 = R$ 47731,95); Vival Comercio de
Tintas Limitada (R$ 636,67 + R$ 12,81 = R$ 649,48); X Reci-
clagem Natureza Viva Anil Limitada (R$ 21931,19 + R$ 239,38
= R$ 22170,57); Zan Collor Industria e Comercio Pigmentos
Limitada (R$ 7530,25 + R$ 4,51 = R$ 7534,76), observando-se
que todos os créditos são quirografários. TOTAL GERAL: R$
3.549.942,98. Ficam os credores, o devedor ou seus sócios, o
comitê (se existente) e o Ministério Público, advertidos de que
terão o prazo de 10 (dez) dias para apresentar IMPUGNAÇÃO
(art. 8º da Lei 11.101/2005) apontando a ausência de qualquer
crédito ou manifestando-se contra a legitimidade, importância
ou classificação de crédito relacionado e, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos de direito, será o presente publi-
cado e afixado na forma da lei. Vinhedo, 20 de novembro de
2.006.
1BIGE.522

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARC ZERO COMERCIO E
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, pessoa jurídica de direito pri-
vado, inscrita no CNPJ/MF sob o n°00.629.794/0001-57,na
pessoa de seu representante legal, NOS AUTOS da ação de
PEDIDO DE FALÊNCIA, Nº 1245/2004, COM PRAZO DE 20
(VINTE) DIAS.

O DOUTOR VILSON RODRIGUES ALVES, MM. Juiz de
Direito DA 1ª VARA DA COMARCA DE VINHEDO, ESTADO DE
SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital,  e
especialmente a requerente MARC ZERO COMERCIO E
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, pessoa jurídica de direito pri-
vado, inscrita no CNPJ/MF sob o n°00.629.794/0001-57,na
pessoa de seu representante legal, que perante este Juízo e 1º.
Ofício Judicial, tramita a ação de PEDIDO DE FALÊNCIA nº
1245/2004, requerida por MARC ZERO COMERCIO E LOCAÇÃO
DE VEÍCULOS LTDA contra PLASDAN DO BRASIL PROJETO P/
INDUSTRIA DE PLASTICO, e constando dos autos que a reque-
rente encontra-se em local incerto e não sabido, fica a mesma,
através do presente INTIMADA de que após o decurso do
prazo deste edital, terá 48 (quarenta e oito) horas para dar
andamento ao processo, e que decorridas sem qualquer provi-
dência pela parte, será extinto o processo. E, para que chegue
ao conhecimento de todos e principalmente da requerente
MARC ZERO COMERCIO E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, na
pessoa de seu representante legal, expediu-se o presente
edital que será publicado e afixado na forma da lei. Vinhedo
21 de Novembro de 2006.

(23-24)
1BIGE.523

AVISO: FALÊNCIA DE BRAZNIV  PRODUTOS TEXTEIS LTDA
PROCESSO Nº. 128/2000 XXI (EXTRAIDO DOS AUTOS DA

AÇÃO DE FALÊNCIA)
NILZA SILVÉRIO DE ALMEIDA, Diretora de Serviço do Car-

tório do 1º Ofício Judicial da Comarca de Vinhedo(SP), AVISA a
todos os interessados que se acha em Cartório o pedido de
Habilitação de Crédito formulado por ANA COAN TEODORO
(VALOR DA HABILITAÇÃO: R$8.560,65 + MULTA: R$3.751,55,
NO TOTAL: R$12.312,20); BENEDITO DONIZETE DE CASTRO
(VALOR DA HABILITAÇÃO: R$14.438,08 + MULTA:
R$3.022,46, NO TOTAL DE R$17.460,54); JOSÉ BELFI NETO
(VALOR DA HABILITAÇÃO: R$7.665,15 + MULTA: R$2.102,58,
NO TOTAL DE R$9.767,73)E MARIA JOSÉ GEORGETE (VALOR
DA HABILITAÇÃO: R$11.902,78 + MULTA: R$3.419,95, NO
TOTAL DE: R$15.322,73), totalizando o valor de R$54.863,20
(CINQUENTA E QUATRO MIL, OITOCENTOS E SESSENTA E
TRÊS REAIS E VINTE CENTAVOS), que poderão ser impugnados
no prazo de 10 (dez) dias. Vinhedo (SP), aos 21 de Novembro
de 2006.

(23-24)

VOTORANTIM
5BLGP.000

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE NATHALIA CRISTHIANI
NAVARRO BALBINO, representada por GISELE APARECIDA DE
OLIVEIRA NAVARRO ARRAIS EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO
DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, PROC. Nº 1089/02, MOVIDO
POR NATHALIA CRISTHIANI NAVARRO BALBINO contra JOSÉ
DELMIRO BALBINO FILHO, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS,

O DOUTOR EMERSON TADEU PIRES DE CAMARGO, MM.
JUIZ DE DIREITO DA 1A. VARA DA COMARCA DE VOTO-
RANTIM, ESTADO DE SÃO PAULO

FAZ SABER pelo presente edital, a NATHALIA CRISTHIANI
NAVARRO BALBINO, filha de José Delmiro Balbino Filho e de
Gisele Aparecida de Oliveira Navarro Arrais, neste ato repre-
sentada por GISELE APARECIDA DE OLIVEIRA NAVARRO
ARRAIS, brasileira, separada, portadora do RG nº 26.448.002-
8 e inscrita no CPF sob nº 161.835.578-38, que por este Juízo
foi determinado a intimação pelo respectivo edital, para o fim
de intimar a autora para dar andamento ao processo, nos
termos do R. Despacho de fls. 55: “ Intime-se pessoalmente a
credora para dar andamento ao processo, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob pena de extinção. Int. Vot.
16/05/2005 (a) Emerson Tadeu Pires de Camargo - Juiz de
Direito”., bem como do R. despacho de fls. 66: “ 1)Expeça-se
edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, aos fins do despacho de
fls. 55” 2) Fls. 64/65: oportunamente será apreciado. Int. Vot.
20/10/2006 (a) Emerson Tadeu Pires de Camargo - Juiz de
Direito” . Constando dos autos estar a mesma em lugar
incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o
prazo de 20 dias, que será publicado e afixado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade de Votorantim, aos 21 de
Novembro de 2006. 
5BLGP.001

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ MARIA CANEDO, EXPEDIDO
NOS AUTOS N.° 440/05 DA AÇÃO DE GUARDA DE MENOR,
QUE LHE MOVE SELMA DE FÁTIMA ASANO, COM O PRAZO DE
20 (VINTE) DIAS.

O DR. EMERSON TADEU PIRES DE CAMARGO, MM. JUIZ
DE DIREITO TITULAR DA 1A. VARA DA COMARCA DE VOTO-
RANTIM, ESTADO DE SÃO PAULO.

FAZ SABER A JOSÉ MARIA CANEDO, portador do RG nº
17.579.618-x e inscrito no CPF sob nº 075.124.618-28, filho de
João Canedo e de Maria José da Silva Canedo, ora em lugar
incerto e não sabido por este Juízo da 1ª. Vara da Comarca de
Votorantim e Cartório respectivo, processam-se os termos da
Ação de GUARDA DE MENOR, processo nº 440/05, que lhe
move SELMA DE FÁTIMA ASANO. Alega a autora, em suma
síntese que foi casada com o requerido e desta união, nas-
ceram 03 (três) filhos, entre eles Willian Henrique Canedo,
sendo que, ficou determinado na sentença de Separação pro-
ferida em 02/06/1999, que a guarda ficaria exclusivamente
com a ora autora. A requerente, descendente de japoneses,
conseguiu trabalho no Japão, não podendo deixar seu filho
Willian, e como este não tem direito a visto de permanência
no país, pois é descendente em 4ª. geração, somente poderá
ter seu visto de entrada se estiver acompanhado dos pais. Por
ser separada judicialmente, o Consulado Japonês no Brasil,
exige que a autora apresente termo judicial de guarda exclu-
sivo do menor em questão para que o visto seja deferido. O
requerido não se opõe à viagem do menor, tanto é que já
autorizou, onde afirma não se opor a que a guarda definitiva e
exclusiva do menor continue com sua mãe. Requer portanto:
a)a urgência no pedido, pois ao completar 15 anos, este não
poderá ter seu visto de permanência, por ser descendente da
4ª. geração, nem acompanhado pelos pais, e que seja expe-
dido termo judicial de guarda e responsabilidade para a reque-
rente: b).ou se este não for o entendimento deste Juízo, requer
que seja designada audiência, a fim de que o requerido seja
ouvido pessoalmente e demonstre que não se opõe à guarda
definitiva á autora; c) a citação para contestar a presente ação,
nos termos da lei, sob pena de revelia; d) provar o alegado por
todos os meios de prova em direito admitido; e)os benefícios
da assistência judiciária gratuita, dando-se à causa o valor de
R$ 1.000,00. Com a inicial vieram os documentos. Às fls, foi
DEFERIDO o pedido de antecipação de tutela, concedendo à
autora a guarda da criança Willian Henrique Canedo,
lavrando-se o respectivo termo de Entrega sob Guarda e Res-
ponsabilidade aos 25 de Abril de 2005, determinando-se a
citação do requerido, o qual deixou de ser citado, conforme
certidão do Oficial de Justiça de fls. 24vº, por não mais residir
no endereço fornecido. Estando portanto em lugar incerto e
não sabido, determinou-se sua citação por edital, tudo nos
termos do R. Despacho de fls. 31: “ Fls. 30: defiro. Cite-se por
edital, com o prazo de 20 (vinte) dias. “ Ad Cautelam”, oficie-
se à Receita Federal, ao IIRGD, ao SPC e ao SERASA, solici-
tando informações acerca do atual endereço do réu I. Vot.
23/06/2006 (a) Emerson Tadeu Pires de Camargo.” E para que
chegue ao conhecimentos de todos e ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente edital, com o prazo de 20
dias, que começará a fluir a partir do término deste edital, pelo
qual fica o réu JOSÉ MARIA CANEDO, CITADO para todos os
atos e termos do processo, consignando-se o prazo de 15
(quinze) para contestação, advertindo-o que, não sendo con-
testada a ação, presumir-se-ão aceitos pelo réu, como verda-
deiros os fatos alegados pelo autor na inicial (art. 285, parte
final e 319 do Código de Processo Civil), e que será publicado
e afixado na forma da Lei. Votorantim, 21 de Novembro de
2006 - 
5BLGP.002

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SÉRGIO VIDAL DA SILVA
NETO, EXPEDIDO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 2.162/2001,
DA AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS AJUIZADA POR
S.G.V.S., EM FACE DE S.V.S.N., COM O PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS.

O DR. EMERSON TADEU PIRES DE CAMARGO, MM. JUIZ
DE DIREITO TITULAR DESTA 1ª VARA CUMULATIVA DA
COMARCA DE VOTORANTIM, ESTADO DE SÃO PAULO.

FAZ SABER a SÉRGIO VIDAL DA SILVA NETO, brasileiro,
separada judicialmente, eletricista de autos, portador do RG.
nº 27.763.210-3-SSP/SP, ora em lugar incerto e não sabido;
que pelo presente edital fica o mesmo intimado a comparecer
na audiência de tentativa de conciliação, designada, com
fulcro no artigo 125, inciso IV, do Código de Processo Civil, ao
dia 22 de janeiro de 2007, às 14h00min. E para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente edital, com o prazo de 20 dias, pelo
qual fica o devedor devidamente intimado e que será publi-
cado e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade
de Votorantim, 20 de novembro de 2006 - 
5BLGP.003

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE LUCINEIDE DE
SILVA EXPEDIDO NOS AUTOS N.° 1.513/2006, DA AÇÃO DE
GUARDA DE MENOR C.C. PEDIDO ANTECIPAÇÃO DE TUTELA
QUE LHE MOVE PEDRO ANTONIO DE MACEDO, COM O
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

O DR. EMERSON TADEU PIRES DE CAMARGO, MM. JUIZ
DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE VOTORANTIM,
ESTADO DE SÃO PAULO.

FAZ SABER a LUCINEIDE DA SILVA, filha de Manoel Paulo
da Silva e Alsira Josefa da Silva, natural de Xique-Xique/BA,
demais qualificações ignoradas, ora em lugar incerto e não
sabido, que por este Juízo da 1ª Vara da Comarca de Voto-
rantim e Cartório respectivo, se processam os termos da Ação
AÇÃO DE GUARDA DE MENOR c.c. PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA que lhe move PEDRO ANTONIO DE MACEDO, ale-
gando, em suma síntese, que o requerente conviveu em união
estável com a requerida, por aproximadamente oito anos e
desse relacionamento nasceram seus filhos, JÉSSICA DA SILVA
MACEDO, aos 05/07/99; JEFFERSON DA SILVA MACEDO, aos
04/08/01 e JANAÍNA DA SILVA MACEDO, aos 31/08/03, com
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